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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE SANTO ANTÔNIO DO 

ARACANGUÁ 

 

 

RESOLUÇÃO nº 002/2019 – COMDICA 

 

 
“Dispõe sobre as condutas vedadas aos(às)  

candidatos(as) e respect ivos(as) fiscais  

durante o Processo de Esco lha dos Membros 

do(s) Conselho(s) Tutelar(es) e sobre o 

procedimento de sua apuração.”  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA)  do Munic ípio de Santo Antonio do Aracanguá, no  

uso de suas at r ibuições confer idas pela Lei Municipal! nº Municipal nº 366 de 

08 de janeiro de 2002, dada nova redação pelas Leis 495 de 27 de abr il de 2005,  

1.021 de 22 de junho de 2011, 1.115 de 29 de maio de 2013 e 1.024 de 01 de 

abr il de 2015, bem como pelo art . 139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 

Cr iança e do Ado lescent e) e pelo art .  7º, da Reso lução CONANDA nº 170/14,  

que lhe conferem a presidência do Processo de Esco lha dos Membros do 

Conselho Tutelar e.  

 

CONSIDERANDO  que o art .  7º.  31º.  let ra “c”,  da Reso lução CONANDA nº  

170/14, dispõe que à Comissão Eleitoral do CMDC A cabe definir  as condutas 

permit idas e vedadas aos(às) candidatos(as) a membros do(s) Conselho(s)  

Tutelar(es):  

 

CONSIDERANDO ,  a inda, que o art .  11, 36º,  incisos II e IX, da Reso lução  

CONANDA nº 170/14, aponta também ser at ribuição da Comissão Eleitoral do  

CMDCA, analisar e decidir,  em pr imeira instância administ rat iva,  os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação. bem como reso lver  

os casos omissos,  

 

RESOLVE: 
 

ART. 1º -  À campanha dos(as) candidatos(as) a membros do Conselho Tut elar é  

permit ida somente após a publicação da lista final dos(as) candidatos(as) 

habilitados(as) no Processo de Esco lha e será encerrada a meia no ite da véspera 

do dia da votação. 

ART. 2º -  Serão consideradas condutas vedadas aos(às) candidatos(as)  

devidamente habilitados ao Processo de Esco lha dos membros do Conselho  

Tutelar de 2019 e aos seus prepostos:  
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DA PROPAGANDA 

 

a.)  oferecer,  prometer ou solicit ar dinheiro,  dádiva. r ifa.  sorteio ou vantagem de 

qualquer natureza:  nº 366 de 08 de janeiro de 2002, dad a nova redação pelas 

Leis 495 de 27 de abr il de 2005, 1.021 de 22 de junho de 2011, 1.115 de 29 de 

maio de 2013 e 1.024 de 01 de abr il de 2015, .  

 

DAS PENALIDADES 

 

ART. 3º -  O desrespeito às regras apontadas no art.  2º desta Resolução  

caracter izará inidoneidade moral,  deixando o(a) candidato(a) passíve l de 

impugnação da candidatura.  por conta da inobservância do requis ito  previsto no  

art .  133, inciso I,  da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Cr iança e do  

Ado lescente).  

 

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE CONDUTA S VEDADAS 

 

ART. 4º - Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá representar à Comissão  

Eleitoral do COMDICA contra aquele(a) que infr ingir as normas estabelecidas 

por meio desta Reso lução, inst ruindo a representação com provas ou indícios de 

provas da infração. 

Parágrafo único -  Cabe à Comissão Eleitoral do COMDICA regist rar e fornecer  

protocolo ao representante,  com envio de cópia da representação ao Ministér io  

Público.  

ART. 5º -  No prazo de 01 (um) dia contado do recebimento da not ícia da 

infração às condutas vedadas previstas nesta Reso lução, a Comissão Eleitoral do  

COMDICA deverá instaurar procedimento administ rat ivo para a devida apuração  

de sua ocorrência.  expedindo -se not ificação ao(à) infrator(a) para que, se o  

dese jar,  apresente defesa no prazo de 02 ( dois) d ias contados do recebimento da 

not ificação (art.  11, $3º,  inc iso I,  da Resolução CONANDA nº 170/14).  

Parágrafo único -  O procedimento administ rat ivo também poderá ser  instaurado  

de o fício pela Comissão Eleitoral do C OMDICA,  assim que tomar  conhecime nto 

por qualquer meio, da prát ica da infração.  

ART. 6º -  A Comissão Eleitoral do COMDICA poderá,  no prazo de 02 (do is)  

dias do término do prazo da defesa:  

I -  arquivar o  procedimento administ rat ivo se entender não configurada a 

infração ou não houver provas suficientes da autoria,  not ificando -se 

pessoalmente o representado e o representante,  se for o caso;  

II -  determinar a  produção de provas em reunião designada no máximo em 02 

(dois) dias contados do decurso do prazo para defesa (art .  11, $ 3º,  inciso II,  da 

Reso lução CONANDA nº 170/14).  

§ 1º -  No caso do inciso II supra,  o  representante será int imado pessoalmente a,  

querendo, comparecer à reunião designada e efetuar sustentação, oral ou por 

escr ito ,  à luz das provas e argumentos apresentados pela defesa;  

§ 2º  -  Após a manifestação do representante,  ou mesmo na ausência deste,  será 

facultado ao representado a efetuar sustentação, oral ou por escr ito ,  por si ou 

por defensor const ituído;  
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§ 3º -  Eventual ausência do representante ou do representado não impede m a 

realização da reunião a que se refere o inciso II supra,  desde que tenham sido  

ambos not ificados para o ato.   

ART. 7º -  Fina lizada a reunião designada para a produção das provas indicadas 

pelas partes,  a Comissão Eleitoral decidirá,  fundamentadamente.  em 02 (do is)  

dias,  not ificando-se,  em igual prazo, o(a) representado(a) e,  se o  caso, o(a) 

representante,  que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem 

efeito  suspensivo, à Plenár ia do Conselho Munic ipal dos Direitos da Cr iança e 

do Ado lescente (art .  11, $ 4º,  da Resolução CONANDA nº 170/14).  

§ 1º  -  A Plenár ia do Conselho  Municipal dos Direitos da Cr iança e do 

Ado lescente decidirá em 02 (do is) dias do término do prazo da int erposição do 

recurso, reunindo-se,  se preciso for.  extraordinar iamente ( art .  11, 8 4º,  da 

Reso lução CONANDA nº 170/14):  

§ 2º - No julgamento do recurso será observado o mesmo proc edimento indicado  

no art .  6º,  §§ 1º a 3º da presente Reso lução.  

ART. 8º  -  Caso seja cassado o regist ro da candidatura,  em havendo tempo hábil,  

o  nome do candidato cassado será excluído da cédu la eleitoral ou da 

programação da urna elet rônica.  

Parágrafo único  -  Em não havendo tempo hábil para exclusão do nome do  

candidato cassado da cédula e leitoral ou da programação da urna elet rônica,  os 

votos a ele porventura creditados serão considerados nu los.  

ART. 9º -  O(A) representante do Minist ér io  Público, tal qual determina o art .  

11, § 7º,  da Reso lução CONANDA nº 170/14, deverá ser cient ificado de todas as 

decisões da Comissão Eleitoral do COMDICA e de sua Plenár ia,  no prazo de 02 

(dois) dias de sua pro lação.  

ART. 10  -  Os prazos previstos no art . 3º seguirão a regra do art .  172 do Código 

de Processo Civil (Lei Federal nº 5.869, de 11/01/1973).  ou seja,  realizar -se-ão  

em dias úteis.  das 06 (seis) às 20 (vinte) horas.  

 

DA PUBLICIDADE DESTA RESOLUÇÃO 

 

ART. 11 -  Para que o teor desta Reso lução seja de conhecimento de todos os 

muníc ipes e candidatos(as),  ela deverá ter ampla public idade, sendo publicada 

no Diár io Ofic ial do Município ou meios equivalentes,  além de s er afixada em 

locais de grande acesso ao público e not iciada em rádios,  jornais e  outros meios 

de divulgação, inclusive e se possível,  pela internet .  

Parágrafo único -  O Conselho Munic ipal dos Direitos da Cr iança e do 

Ado lescente dará ampla divulgação dos telefones,  endereços elet rônicos e locais 

onde poderão ser encaminhadas denúncias de vio lação das regras de campanha;  

ART. 12  -  A fim de que os(as) candidatos(as) não aleguem desconhecimento do 

teor desta Reso lução, a Comissão Ele itoral do C OMDICA fará reunião com 

eles(as) em 02 (do is) momentos do Processo de Esco lha dos Membros do  

Conselho Tutelar:  

a.)  antes do iníc io da campanha, tão logo seja publicada a relação dos(as)  

candidatos(as) inscr itos(as) e considerados(as) habilitados(as) -  art . 11. 88 5º e 

6º,  da Reso lução CONANDA nº 170/14;  

b.)  na véspera do dia da votação.  
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c.)  perturbar o  sossego público, com algazarra ou abusos de inst rumentos 

sonoros ou sinais acúst icos:  

d.)  fazer propaganda por meio  de impressos ou de objeto que pessoa 

inexper iente ou rúst ica possa confundir com moeda;  

e.)  prejudicar a higiene e a estét ica urbana ou desrespeitar posturas municipais 

ou que impliquem qualquer rest r ição de direito;  

f.)  caluniar,  difamar  ou injur iar quaisquer pessoas,  bem como órgãos ou 

ent idades que exerçam autoridade pública;  

g.)  fazer propaganda de qualquer natureza.  que for veiculada por meio  de 

pichação, inscr ição a t inta.  fixação de placas,  estandartes,  faixas e 

assemelhados, nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinema, clubes,  lo jas,  

centros comercia is.  templos,  ginásios,  estádios.  ainda que de propr iedade 

pr ivada),  inclusive postes de iluminação pública e sina lização de t ráfego. 

viadutos,  passarelas,  pontes,  paradas de ônibus e o utros equipamentos urbanos;  

h.)  colocar propaganda de qualquer  natureza em árvores e nos jardins  

localizados em áreas públicas,  bem como em muros,  cercas e tapumes 

divisór ios,  mesmo que não lhes causem dano;  

i . )  fazer propaganda mediante outdoors,  sujeit ando-se a empresa responsável e  

candidatos(as) à imediata ret irada da propaganda irregular.  

 

DA CAMPANHA PARA ESCOLHA  

 

a.)  confeccionar,  ut ilizar  ou dist r ibuir  por comitê,  candidato(a) ou com a sua 

autorização, camisetas,  chaveiros,  bonés.  canetas,  br indes,  cesta básicas ou 

quaisquer outros bens ou mater iais que possam proporcionar vantagem ao(à) 

eleitor(a);  

b.)  realizar showmício e evento assemelhado para promoção de candidatos(as),  

bem como apresentação. remunerada ou não, de art istas com a finalidade de 

animar comício ou reunião de campanha:  

c.)  ut ilizar t r ios elét r icos em campanha, exceto para a sonor ização de anúncio de 

comícios;  

d.)  usar símbo los,  frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas 

por órgão de governo, empresa pública ou sociedad e de economia mist a;  

e.)  efetuar qualquer t ipo de pagamento em troca de espaço para a veiculação de 

propaganda em bens part iculares,  cuja cessão deve ser espontânea e gratuita;  

f.)  contratar ou ut ilizar,  ainda que em regime de vo luntar iado, de cr ianças e 

ado lescentes para dist r ibuição de mater ial de campanha em vias públicas,  

residências de ele itores e estabelecimentos comercia is.  

 

NO DIA DO PROCESSO DE ESCOLHA  

 

a.)  usar alto-falantes e amplificadores de som ou promover comíc io ou carreata;  

b.)  arregimentar  eleitor ou fazer propaganda de boca de urna;  

c.)  até o  término do horár io de votação, contribuir,  de qualquer forma, para 

aglomeração de pessoas portando vestuár io padronizado, de modo a caracter izar  

manifestação colet iva,  com ou sem ut ilização de veículo s; 

d.)  fornecer aos(às) eleitores(as) t ransporte ou refeições;  

 



Município de Santo Antônio do Aracanguá 
  Rua Dr. Pio Prado, 285 - Centro – Fone: (0**18) 3639-9000   

CEP: 16130-000 - Estado de São Paulo  
 

 
 

e.)  doar,  oferecer,  prometer ou entregar ao(à) eleitor(a),  com o fim de obter - lhe 

o voto,  bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,  inclusive emprego ou 

função pública,  desde o regist ro de candidatura até o  dia da ele ição. inclusive 

(captação de sufrágio) ;  

f.)  padronizar,  nos t raba lhos de votação, o  vestuár io dos(as) seus(suas)  

respect ivos(as) fiscais .   

Parágrafo único  -  Em cada uma dessas reuniões,  será lavrado Termo de 

Compromisso, assinado por todos(as) candidatos(as) a Membros do Conselho  

Tutelar e integrantes da Comissão Eleitoral,  no sent ido de que as regras 

previstas nesta Reso lução serão devidamente respeit adas,  sob pena de 

impugnação da candidatura (art .  11, 46º, inciso I,  da Reso lução CONANDA nº  

170/14).  

 

Santo Antônio do Aracanguá, 04 de Abr il de 2019.  

 

 

 

__________________________________________  

LÁZARO APARECIDO DE SOUZA OLIVEIRA  

- Presidente do COMDICA- 

 

 

 

PASCOAL ALVES DA SILVA  

- Vice Presidente- 

 

 

 

LUCIMAR PEREIRA DA SILVA  

- Secretár ia –  

 

 

 

MARIA APARECIDA AMARÃES  

-  Membro - 

 


